LOTEAMENTO TERRAS DE PIRACICABA

REGULAMENTO INTERNO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL II

 

REGULAMENTO INTERNO
4 – CENTRO DE CONVIVÊNCIA E QUIOSQUE

4.1 - A requisição de uso do Centro de Convivência é exclusiva dos moradores e proprietários do Residencial, que poderão fazê-la para promoção de atividades sociais, festas, recepções e aniversários, sendo vetada a cessão do mesmo para atividades político-partidárias, religiosas, profissionais, mercantis e jogos considerados “de azar” pela legislação pertinente, etc.

 

4.2 - É proibido o uso do Centro de Convivência e áreas adjacentes para atividades que possam perturbar o sossego dos moradores ou proprietários do Residencial.

  

4.3 – O Centro de Convivência destina-se exclusivamente a moradores, proprietários e seus convidados, não podendo ser requisitado para reuniões de parentes, amigos, etc., sob pena de incorrer na multa no valor máximo estabelecido neste Regulamento ou no Estatuto Social, valendo a com valor maior.
 

4.4. - As reservas do Centro de Convivência deverão ser feitas com antecedência mínima de 05 dias e máxima de 60 dias na portaria do Residencial, sendo o cancelamento permitido quando solicitado com pelo menos 05 dias de antecedência à data reservada, mediante assinatura de “Termo de Reserva e Responsabilidade”, o qual ratificará sua responsável pelo uso do Centro de Convivência, por seus convidados e que previamente é de seu conhecimento as regras deste Regimento e do Estatuto da Associação de Moradores. Cancelamentos feitos com menos de 05 dias de antecedência obrigarão o condômino a pagar a taxa de reserva. As reservas e/ou cancelamentos só terão validade quando o morador ou proprietário solicitante assinar o termo de reserva e/ou cancelamento que se encontra na administração do Residencial.

 

4.5 - O número de convidados é limitado a 100 (cem) pessoas, vez que se entende ser compatível com as dimensões do local. Ademais, a lista de convidados com nome legível deverá ser entregue na Portaria do Loteamento, no dia da realização do uso do Centro de Convivência e com duas horas de antecedência. 
4.6 – O morador ou proprietário que fizer a reserva será o responsável pelos reparos e reembolso dos valores com os danos materiais no local, e nas dependências adjacentes, bem como pelo reembolso do valor de multas aplicadas por órgãos públicos, dentre outras ocorrências ou prejuízos que também permanecerá responsável. O uso do Centro de Convivência poderá ser para evento de filho (s) de moradores e/ou proprietários menores de 18 anos, e seus convidados também nessa faixa etária, porém é obrigatória a permanência do morador ou proprietário (pai/mãe/padrasto/madrasta) que fez a reserva durante todo o período do evento, sem prejuízo deste ser responsável pela fiscalização para evitar ou impedir o consumo de bebidas alcoólicas, para a mencionada faixa etária, ou outros consumos ilícitos.
 

4.7 - A recepção de convidados será sempre realizada pela portaria do Residencial, identificando-se cada visitante e conferindo lista de convidados ali deixada pelo condômino requisitante.
        4.8 - O período de locação do centro de convivência inicia-se às 09:00 h do dia requerido e encerra-se às 23:30 h do mesmo dia. Existirá uma tolerância de 30 (trinta) minutos para entrega das chaves a portaria, sob pena de sanções dispostas no item 4.19.
4.9 – Deverá ser respeitado o Decreto Municipal nº 16.404, de 05 de outubro de 2015, que estabelece os limites de decibéis para a zona territorial ZOCFA, a qual a Associação está localizada:

Emissão de ruído para o período diurno com início as 7:00 e termino as 22:00: 60 dB;

Emissão de ruído para o período noturno com início as 22:00 e término as 8:00: 55 dB;

Aos domingos e feriados o período noturno terá início as 22:00 e término as 9:00.

4.9.1 – A partir das 22:00 horas a festividade ficará restrita ao ambiente do salão, com o recolhimento de mesas e cadeiras e evitando-se o máximo a circulação de pessoas e conversas acima dos níveis de ruído permitidos por lei.

4.9.2 – A Associação poderá eventualmente medir os ruídos gerados no Centro de Convivência, independentemente de haver ou não reclamação recebida em razão da perturbação do sossego. O método utilizado será com qualquer aparelho de medição acústica, aproximadamente a 1,2 m do piso e pelo menos 2,0 m do limite da propriedade e de quaisquer superfícies refletoras, como muro, paredes, etc.

4.9.3 – Caso seja confirmado que os ruídos no Centro de Convivência estão acima dos permitidos em lei, o (s) responsável (is) pela reserva do Centro será avisado verbalmente e solicitado que imediatamente reduza aos níveis sonoros tolerados pela lei acima destacada – cf. item 4.9. Após 10 minutos do comunicado verbal, poderá ser realizada nova aferição (descrita no item 4.9.2), e obtendo-se a confirmação que os ruídos superam os limites estabelecidos por lei, a Associação está autorizada a solicitar o imediato término do evento no Centro de Convivência e aplicar sansões dispostas no item 4.20, sem prejuízo das sanções aplicadas por órgãos competentes Municipais – SEDEMA, as quais também serão de responsabilidade exclusiva do(s) responsável(is) pela reserva do Centro de Convivência.
 

4.10 - A taxa de uso do salão é fixada em 1/2 (metade) do salário mínimo vigente no mês de utilização, bem como uma taxa de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais, corresponde a 16% do salário mínimo vigente).
4.10.1 - Haverá isenção de taxas dos eventos promovidos nas dependências e áreas comuns do Residencial que tiverem como finalidade a integração de todos os moradores e/ou proprietários do residencial com ou sem convidados. 

 

4.11 - É vetada a cessão do Centro de Convivência para comemorações particulares nas seguintes datas tradicionais: a) Dia e véspera de Natal; b) Dia e véspera de Ano Novo; c) Páscoa; d) Dias de Carnaval.

  

4.12 – Os possíveis danos causados nas áreas sociais, recreativas, quadras, parquinhos, quiosque, Centro de Conveniência, etc., causados pelos moradores, proprietários e convidados serão de responsabilidade do morador ou proprietário responsável pelos filhos, parentes e suas visitas, e durante o uso do quiosque ou do Centro de Conveniência do morador ou proprietário que reservou um dos espaços. Caso o morador ou proprietário não efetue o pagamento dos danos apresentados pela Associação de Moradores no prazo fixado, mediante apresentação de recibos e/ou notas fiscais, a Associação de Moradores poderá encaminhar para administradora do Loteamento e ser incluído no boleto da próxima taxa de condomínio.
4.13 - A taxa de uso da churrasqueira (quiosque das quadras) é fixada em 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente no mês de utilização, bem como uma taxa de 16% (dezesseis por cento) do salário mínimo vigente, sendo previamente estabelecido que a utilização não poderá exceder o horário das 23:00 horas e iniciar antes das 10:00 hs, respeitando também as regras do item 4.11.  
 

4.14 - O estacionamento de visitantes para o uso do Centro de Convivência fica limitado somente na quantidade de vagas demarcadas para este fim, totalizando 10 (dez) vagas, os demais convidados deverão estacionar seus carros nos locais permitidos no lado externo do Condomínio.

4.15 - O Condomínio não se responsabiliza por eventuais danos, furtos ou roubos em qualquer veículo, independentemente de ser ou não veículo de proprietários/moradores do Condomínio.

4.16 - Não será permitida festas com caráter comercial, ou seja, com venda de convites, sob pena de sanções dispostas no item 4.20.


4.17 -  Não será permitida entrada de grupos para realização de shows, tais como: grupos de pagode, duplas sertanejas, DJs, etc., com exceção quando se tratar de festa Social do Residencial com a presença dos condôminos.

4.18 - Não será permitida a instalação de equipamentos de som profissional e ou de alto poder sonoro, tais como: caixas amplificadas, canhão luz, tweeters, torres de sustentação, dentre outros. 
          
4.18.1 - A utilização de música ambiente será permitida somente no interior do prédio do Centro de Convivência e respeitando os limites do item 4.9. e com desligamento total após as 22:00 horas.


4.19 - O atraso na entrega das chaves ocasionará sansão de multa disciplinar no valor de 1/6 do salário mínimo vigente, acrescido de nova taxa de uso do Centro de Convivência. 

           4.20 -  A multa por excesso de barulho/ruído é fixada em 1/3 do salário mínimo vigente, além do reembolso ou pagamento direto ou indireto de eventuais multas que possam ser aplicadas pelo Poder Público Municipal, as quais serão de responsabilidade exclusiva do(s) responsável(is) pela reserva do Centro de Convivência, sem prejuízo deste(s) responder(em) pelos prejuízos provocados pela suspensão ou impossibilidade do uso do Centro de Convivência e a unidade da moradia que se utilizou o Centro de Convivência ser suspensa do uso por período de até 01 ano, a contar do evento.

           4.21 -  As áreas do Centro de Convivência e do quiosque não podem ter reservas seguidas, o morador ou proprietário somente poderá reservar novamente um dos espaços em tela após a utilização da primeira reserva.
           4.22 -  Em caso de ser necessária intervenção para manutenção, ou outra situação que impeça a utilização das áreas do Centro de Convivência e do quiosque, ficará automaticamente cancelamento a reserva, mediante comunicação ao morador ou proprietário, não tendo este, no entanto, direito a qualquer tipo de indenização.

 4.23 -  Antes do início do horário do evento, o(s) responsável(is) pela reserva deverá noticiar a Portaria, por escrito, problemas ou danos verificados nas áreas do Centro de Convivência e do quiosque.
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